
Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – UESB 
Recredenciada pelo Decreto Estadual 

N° 16.825, de 04.07.2016 

 

 

EDITAL Nº 151/2023 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual 

nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, observando 

as disposições do Edital nº. 098/2023, alterado pela Portaria nº. 270/2023, cujo resultado 

final foi divulgado através das Portarias nºs. 347 e 378/2023 (após recursos), publicados, 

respectivamente, nas edições do Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 19, 28/04, 06 e 

17/06/2023, 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º CONVOCAR os candidatos suplentes abaixo, aprovados na 

Seleção de candidatos/alunos regulares ao Curso de Pós-Graduação em nível de 

especialização Lato Sensu em Saúde Coletiva, oferecido pelo Departamento de Saúde I 

(DS-I) e pelo Departamento de Saúde II (DS-II), campus universitário de Jequié: 

 

LINHA DE PESQUISA: SAÚDE COLETIVA 

 

1. YASMIN CORREIA COELHO 

2. GABRIEL NUNES DOS SANTOS 

 

LINHA DE PESQUISA: GESTÃO DO TRABALHO E DA 

EDUCAÇÃO NA SAÚDE 

 

1. MATEUS CARDOSO OLIVEIRA 

2. DARLAN SAMPAIO SANTOS 

3. CRISTIANE DA SILVA MACHADO 

4. ALICIANE OLIVEIRA MEIRA 

 

LINHA DE PESQUISA: POLÍTICAS, SISTEMAS DE SAÚDE, 

PLANEJAMENTO E GESTÃO EM SAÚDE 

 

1. THAMILE MAIA SAMPAIO LOPES 

2. ISABELA ALVES ARAUJO MIQUILINI 
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Art. 2º Os candidatos convocados, deverão matricular-se, pessoalmente 

ou por procuração (com firma reconhecida), junto à Secretaria Setorial de Cursos da Uesb, 

campus universitário de Jequié, no período de 04 a 07 de julho de 2023, no horário das 

08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas, apresentando a documentação exigida, 

observando o subitem 6.1. do Edital nº. 098/2023. 

 

Art. 3º Caso o candidato não apresente a documentação exigida para a 

matrícula no prazo estabelecido perderá o direito à vaga e ingresso no Curso, sendo 

convocado o candidato suplente, observando ordem de classificação e a linha de pesquisa. 

 

 

Vitória da Conquista, BA, 04 de julho de 2023. 

 

 

MARCOS HENRIQUE FERNANDES 

REITOR EM EXERCÍCIO 

 


